
Comissão Permanente de Licitação <cpl.semcomp@gmail.com>

Pedido de Esclarecimentos - Concorrência Pública nº 003/2023
2 mensagens

infraengenharia@uol.com.br <infraengenharia@uol.com.br> 13 de fevereiro de 2024 às 14:29
Para: cpl.semcomp@gmail.com
Cc: "juliofn@uol.com.br" <juliofn@uol.com.br>

A INFRA Engenharia e Consultoria Ltda. interessada em concorrer à licitação em referência, tempestivamente, expõe
observações e solicita esclarecimentos, como segue:

1) O item 8.3 do Edital reza que "Não será levada em consideração a proposta que contiver emenda, ressalva ou
entrelinhas, ou aquela elaborada em outro qualquer formulário que não o fornecido pela Comissão Permanente de
Licitação". 
Entendemos que  a vinculação de aceitação exclusiva de uso dos formulários anexos ao Edital restringe o caráter
de competitividade exigido em lei, pois tende a igualar os preços de todas as licitantes.
Outrossim, no principal formulário - o do Anexo VI - já está expresso o uso de preços da EMOP e quantitativos de
alocação de pessoal idealizados por Vv.Ss.
Nossa empresa, sediada em São Paulo, opera com metodologia própria de orçamentação dos serviços,
necessariamente diferenciada da apresentada por essa Municipalidade, pois, por exemplo, teríamos intenção de
propor:
- outra distribuição de atividades em cronograma (físico e financeiro),
- outra alocação de profissionais nas qualificações indicadas na Proposta Técnica,
- salários e honorários atinentes com a prática da própria empresa e de acordo com o mercado paulistano,
- despesas diretas e indiretas correlatas com o "modus-operandi" de nossa empresa,
- sujeição aos impostos municipais de São Paulo,
- outras condicionantes operacionais adotadas por nossa empresa.
Deste modo, queremos crer que os formulários anexados ao Edital têm apenas a função justificativa do preço limite
adotado no certame.

2) Sob tais considerações, solicitamos os esclarecimentos cabíveis em nosso questionamento.

3) Solicitamos informar se poderemos organizar nossa Proposta de Preços, com a metodologia própria da empresa,
abordando e justificando todos os requisitos exarados no item 8.1 do Edital, em impresso da INFRA.

Atenciosamente

Eng. Aluizio de Barros Fagundes
Sócio Diretor
 

INFRA Engenharia e Consultoria Ltda.
                         Desde 1988 
           

Comissão Permanente de Licitação <cpl.semcomp@gmail.com> 15 de fevereiro de 2024 às 14:59
Para: "infraengenharia@uol.com.br" <infraengenharia@uol.com.br>

Prezados Senhores,

Informamos que o Anexo VI é apenas um espelho da planilha orçamentária elaborada pela equipe técnica
responsável pelo Projeto Básico e seus anexos, onde utilizamos como parâmetro para aceitabilidade da Propostas
de Preços, de acordo com orientação de nosso corpo jurídico (Procuradoria Geral do Município). A empresa poderá
sim organizar sua Proposta de Preços com seu valor próprio, desde que observados os requisitos da cláusula 8.1 do
Edital e apenas serão aceitos valores exequíveis e compatíveis com o valor estimado do Edital.  

Atenciosamente,
Thais Gomes
Presidente da CPL
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Presidente da CPL 
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